
Prof. Lucian • • liveir eisenhoff 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLUÇÃO N. 172, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

1- Recompor a Comissão para Elaboração do Regimento Geral dos Institutos da UFGD 

com os seguintes representantes do Conselho Universitário: 

Prof. Hermes Moreira Junior, Prof. Rodrigo Matheus Pereira, Prof. 2  Selma Helena 

Marchiori Hashimoto e T.A. Vander Soares Matoso; 

Manter os representantes dos Institutos já existentes na UFGD: 

Prof. Claudio Arcanjo de Sousa (IPAMTEC), Prof. João Augusto Rossi Borges (IPASE) e 

Prof. Rodrigo Luiz Simas de Aguiar (IAEQ). 

Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão; 

O presidente da Comissão será escolhido entre os seus membros. 


	00000001

